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Comissao de Economia, Orgamento, Finangas e Fiscalizagao

Parecer com relagdo ao Projeto de Lei Ordinaria n°® 48/2022 que “Estima a
receita e fixa a despesa do Municipio de Telémaco Borba — PR para o exercicio de
2027, ,, Y BN ,, |

A Lei Orgaméntaria ‘Anual é a ﬂ,pega de planejamento que assegura o
gerenciamento arii.‘iél das origehs e)d}as aplicagbes dos recursos pablicos. Torna-se
fundamental des_tacar tarﬁbém que a Constituicao Federal conferiu ao Legislativo a
prerrogativa de partlmpar efetivamente do processo de planejamento e elaboragéao
do org:amento ~ amual de todas as unldades da Federa(;ao Assm, . Casas

Leglslatlvas ;

anuais (artsga 165 Afbrcposta conilda na Le| Omamentana Anual consmfa ern um

conjunto de agées padas em programas que contemplam @s montantes

.

,,,,,

todos os setores e trata—se do tercelro elemento na hlerarqwa de planejamento do
sistema orgamentano a qua4 define as pﬂortdades contidas no PPA e as metas que
deverao ser atlngldas no ano. O referido instrumento deve dlscnmanar e quantificar a
previsdo de todas as receitas e a fixacdo de todas as despesas que poderdo ser
realizadas, evidenciando a politica econémico-financeira e o programa de trabalho
do governo para o préoximo exercicio.

Para o exercicio de 2023, a pr‘e\(isé«q_; orgamentaria totaliza o valor de
R$ 421.690.000,00 (Quatrocentos e vinte ef}',urlf{kmilhées e seiscentos e noventa mil
reais), sendo R$ 354.577.000,00 (Trezéntos e cinquenta e quatro milhdes e

quinhentos e setenta e sete mil reais) para o Poder Executivo, R$ 10.178.000,00

LA
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(Dez milhdes, cento e setenta e oito mil reais) para o Poder Legislativo e

R$ 56.935.000,00 (Cinquenta e seis milhdes, novecentos e trinta e cinco mil reais).
Realizadas tals consnderac;oes cabe salientar as consideragdes constantes

do artigo 5° da Lei n° 101/00 denommada de Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual

dispoe:

Art. 5° - O pro;eto de lei orgamenténa anual elaborado de forma compativel com o plano
plurianual, com a.lei de diretrizes orgamenténas e com as normas desta Lei Complementar:

| - conterd, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programagéo dos orgamentos com
0s objetivos e metas constantes do-documento de que tratao § 10 do art. 40,

Il - sera acompanhado do documento a que se refere o § 60 do art. 165 da Constituigdo, bem
como das medidas de compensagéo a renuncias de receita e ao aumento.de despesas obrigatérias
de carater contlnaado

Il - conterd reserva de contingéncia, cuja forma de utilizagédo e montante, definido com base na
receita corrente quurda serdo estabelecidos na lei de diretrizes orgamentérlas destmada ao:

a) (VETADO)

b) atendmento de passlvos contingentes e outros riscos e eventos ftscats lmprewstos

§ 10 Todas. as dpspesas relativas & divida publica, mobilidria ou contraiyal e as receltas que as
atenderéo, constargéio da lei orgamentaria anual.

§200 re{nai%@ramento da d/wda péb//ca constaré separadamente na lei orz;amentér/a e nas de
crédito adicional,

§30A \tuafizagéo moneténa do prmC/paI da divida mobilidria refmancz&da néo podera superar a
variagdo dc &dlce de pregos previsto na lei de diretrizes orgamentérias, ou em legfsiagéo especifica.

§ 4@ E ‘veda@ consrgnar na lei orgamenténa crédito com finalidade lmpreasa ou com dotagdo
ilimitada, .

§ 50 A lei o amentér/a néo conszgnaré dotagéo para investimento com duragéo superior a um
exercicio (inance*ngtZ ue néo esteja previsto no plano p/unanual ou em lei que autaﬁze a saa incluséo,
conforme d/spos, § 10 do art. 167 da Const1tur§:éo ; : .

5 i

Com relag\go a exigéncia coﬁtida ﬁo inciso | do artigo mencidnado‘:ve'riﬁca-se
que consta do Projeto, tal demonstratwe 0 qual apresenta a compatibilidade entre a
LDO e a LOA' e apresenta um resultaQo nominal - (déficit) consolidado de R$ -
39.280.000,00 (Trlnta/ec nove milhdes, duzentos e oitenta mil reais). No que tange ao
atendimento da exigé\r}cia prevista no inciso Il, cabe destacar que nao ha previsao
de medidas de compensagédo de renuncia de receita e aumento de despesas
obrigatérias de carater co}htinuado, conforme Demonstrativos anexados ao Projeto.

No que diz respeito a Reserva de antingéncia que deve constar do projeto
da Lei Orgamentaria Anual, vale destacé%_{quéesta corresponde ao percentual de 1%
da Receita Corrente Liquida, cujo valor foi estimado em R$ 2.906.000,00.

A Lei Orgamentaria tera a finalidade de indicar, face as previsdes da receita,

em que projetos e atividades os recursos deverdo ser aplicados. Em principio, o
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orcamento deve contemplar as previsbes da LDO, salvo se a receita nao for
suficiente para o atendimento de todas as despesas.
Importa frisar também, que a Lei n® 4320/64, em seu art. 2° preceitua:

Art. 2° A Lei do Orgamento conterd a discriminagdo da receita e despesa de forma a
evidenciar a politica econémica financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos 0s
principios de unidade universalidade e anualidade.

§ 1° Integrardo-a Lei de Orgamento; ' ’ !

I - Sumério geral da receita por fontes e da despesa por fungdes do Governo; .

Il - Quadro demonstrat/vo da Recetta e Despesa segundo as Categor/as Econom/cas na forma
do Anexo n®. 1% !

Il - Quadro digcnmmatlvo da receita por fontes e respect/va leglslagao

IV - Quadro das dotapées por 6rgéos do Governo e da Adm/n/stragéo

§ 2° Acompanharéo a Lei de Orgamento:

I - Quadros demonstra ivos da receita e planos de aplicagdo dos fundos espeCIafs

Il - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9;

Il - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govemo em termas de,rea/:zag:éo
de obras e de prestagdo de servigos. ;

documen{o
Legislativo)

| - Abrlr créditos
artigo 43, (Veto re"’" ;{ no ‘.O.

dotagdes orgamentérias f ica Ilmltada ao percentual de 20% da despesa fixada.

Diante do exposto, importante registrar que tal percentual deve ser objeto de
analise por parte dos Vereadores, os quais poderéo altera-lo, se entenderem que foi
previsto inadequadamenté.’ No entanto, cabe destacar que se o percentual for
alterado através de Emenda, ha necessidade de alterar também o art. 10, o qual
também estabelece o limite de 20"/; ﬂara abertura de créditos adicionais
suplementares para o Legislativo.

Ademais, oportuno salientar que o art. 4°, inciso Il menciona a autorizagao pra

abertura de operagdes de crédito, a qual também pode ser estabelecida na LOA.

s
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Alem de tais consideragdes, tornam-se cabiveis as citagdes abaixo transcritas na Lei
n°® 4.320/64.

Art. 22. A proposta orgamentaria que o Poder Executivo encaminhara ao Poder Legislativo
nos prazos estabelecidos nas Constrtu:g:ées e'nas Leis Orgédnicas dos Municipios, compor-se-a:

I - Mensagem, que contera: exposigdo circunstanciada da situagdo econémico-financeira,
documentada com demonstragéo da divida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos a
pagar e outros compromissos financeiros exigiveis; exposigéo e justificagdo da politica econémico-
financeira do Governo; justlf:cagéo da recelta e despesa particularmente no tocante ao orgamento de
capital; ;

Il - Projeto de Leide Orgamento . “

Il - Tabelas explicativas, das quais; além das est/matrvas de receita e despesa constardo, em
colunas d/st/ntasﬁ“@apara fins de comparagéo

a) A receita arrecadacfé .nos _trés ultimos exercicios anteriores aquele em que se elaborou a
proposta;

b) A receita prewsta para o exercicio em que se elabora a proposta;

c) A receita pt:ewsta para o exercicio a que se refere a proposta;

d) A despesa realizada no exercicio imediatamente anterior;

e)A despesa f/xada para o exercicio em que se elabora a proposta; e

fA despgga}pfewsta para o exercicio a que se refere a proposta. L

IV - Especificagéo dos programas especiais de trabalho custeados por dotagées globais, em
termos de meta isadas, decompostas em estimativa do custo das obras @feallzar e dos servigos a
prestar, acompbn s de justificagdo econdmica, financeira, social e administrativa.

Paragrafo. Constara da posta orgamenténa para cada un/daﬂe admmlstrat/va
descr/gao §ycgn' e gzas pﬂnczpa:s fmal:dades com mdrcagéo da respect/va Iegisiag:ao

Obse;rvé~se~que§ para dar atendmento as dusposugées pfewstas no art 44 da
: 8;7/(11 oportuno relembrar que houve por patzte deste Legtslatlvo a
reallzagéo de iad|éncsa publtca ‘sobre a proposta contida no Pro;eto ahahsado na
data de @7 de,n v

nbro. Ante o exposto nao exnstem obices que 1mpe<;am o}
prossegmmento do reférado PrOJeto

E o parecer.

Telémaco Borba, 07 de novembro de 2022,

L | b
Anderson Antunes P Anionio Carlos Flenik
Presidente : = Relator

Ezequiel Ligoski Betim
Vogal



